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Diligência - Habilitação do Consórcio. Concorrência nº 027/2024-GOINFRA
8 mensagens

gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com> 19 de agosto de 2025 às 15:37
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>

Contratação: 106364.
Concorrência: 027/2024.
Resumo do Objeto: Execução da obra de Restauração da Rodovia: GO-151, Trecho: Porangatu / Mutunópolis, Extensão: 40,54 km.

Sr. licitante,

DILIGÊNCIA
 

No que diz respeito à habilitação do Consórcio Ética Pavienge, informa-se que a Diretoria de Obras Rodoviárias da GOINFRA, conforme
Despacho nº 3900/2025/GOINFRA/DOR-06105 (doc. anexo), recomendou a realização de diligência a fim de esclarecer os
questionamentos mencionados no referido expediente. Segue abaixo o teor do Despacho:

________________________

Interessado(a): ETICA CONSTRUTORA LTDA 26.631.473/0001-80

Assunto: Diligência de Habilitação - Ética Construtora Ltda.

 

DESPACHO Nº 3900/2025/GOINFRA/DOR-06105
 

Trata-se da Contratação nº 106364, Processo de Aquisição nº 202400005019995, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada
para a execução da obra de restauração da Rodovia GO-151: Início do perímetro urbano (Mutunópolis) – Entr. BR-153/GO-244/353 (Porangatu), com
extensão de 40,54 km, neste Estado.

Considerando o teor do Despacho nº 327 (SEI nº 78333915), o qual faz-se necessário  averiguar se o Consórcio “Ética/Pavienge” ostentava, no
decurso da fase de habilitação, as condições próprias a tal etapa, impondo-se, em caso negativo, o reconhecimento prévio da inabilitação, com a
consequente inviabilidade de alteração posterior do Consórcio ou  a verificação quanto à suficiência da documentação apresentada pela empresa
Ética Construtora Ltda., de forma isolada, no que se refere à habilitação, inclusive quanto à qualificação técnica.

Consoante o Relatório de Habilitação do Consórcio Ética/Pavienge (SEI nº 65310319) e o Relatório de Habilitação do Consórcio Ética/Matrix (SEI
nº 77415479), verifica-se que, em ambas as composições consorciais, a empresa Ética Construtora Ltda. não apresentou, de forma isolada, atestado
de capacidade técnica relativo ao serviço de Reciclagem de Base com 15% de Brita e 2% de Cimento em Peso, na quantidade mínima exigida de
35.309,937 m³ em seu nome.

Diante disso, para atendimento ao Despacho n.º 1361/2025/GAB, da PGE-GO (78189909) para fins de verificação da capacidade técnica, solicita-se à
Gerência de Licitação a abertura de diligência, a fim de que a empresa Ética Construtora Ltda. apresente, de forma isolada, atestado de capacidade
técnica em seu nome referente ao serviço de Reciclagem de Base com 15% de Brita e 2% de Cimento em Peso, na quantidade mínima de 35.309,937
m³, nos termos do item 6.17.2 do EDITAL Nº 027/2024 – GOINFRA,  emitidos em data anterior à sessão pública, realizada em 12/09/2024 ou que
seja   apresentado atestado, com as mesmas exigências, em nome da Pavienge e que não tenha sido transferido por meio de cisão a outra
empresa.

Ressalta-se que será admitida a apresentação de até 02 (dois) atestados, sendo permitido o somatório dos quantitativos para fins de atendimento da
exigência.

Não serão aceitos atestados de serviços de manutenção/conservação rotineira de rodovias, bem como de execução de vias e ruas em loteamentos ou
condomínios residenciais, tendo em vista que tais serviços não apresentam nível de complexidade compatível ou superior ao objeto desta licitação,
conforme item 6.17.2.3. do EDITAL Nº 027/2024 – GOINFRA.

Remetemos os autos à GELIC para demais providências.
 

 GOIANIA, 18 de agosto de 2025.
 
 

REGINALDO ROSA DA PAIXÃO

Diretor de Obras Rodoviárias

________________________

Deste modo, com vistas ao saneamento referente à habilitação do consórcio licitante, solicita-se o atendimento da diligência, para que o
Consórcio encaminhe a documentação solicitada e esclareça os questionamentos constantes do Despacho supracitado, no prazo de 01
(um) dia útil, encerrando-se no dia 20/08/2025.

Por favor, confirme o recebimento deste e-mail.
Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
 

Atenciosamente,
 
Gerência de Licitação da GOINFRA

(62) 3265-4052 / 4054
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gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com> 19 de agosto de 2025 às 16:35
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>

Sr. licitante,

Encaminhamos abaixo a diligência constante do DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105, que é mais pormenorizada que a anterior.

DILIGÊNCIA
 

No que diz respeito à habilitação do Consórcio Ética Pavienge, informa-se que a Diretoria de Obras Rodoviárias da GOINFRA, conforme
Despacho nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105 (doc. anexo), recomendou a realização de diligência a fim de esclarecer os
questionamentos mencionados no referido expediente. Segue abaixo o teor do Despacho:

________________________

Interessado(a): ETICA CONSTRUTORA LTDA 26.631.473/0001-80

Assunto: Diligência de Habilitação.

 

DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105
 

Trata-se de consulta remetida à esta Diretoria de Obras Rodoviárias (DOR) em razão dos entendimentos constantes do Parecer Jurídico nº 548/2025 –
PGE (SEI 77782126) e do Despacho nº 1361/2025/GAB-PGE (SEI 78189909), que analisaram o pedido da empresa Ética Construtora Ltda. para
substituição da consorciada Pavienge Engenharia Ltda. pela empresa Matrix, no âmbito da Concorrência nº 27/2024 – GOINFRA, cujo objeto é a
restauração da Rodovia GO-151.

O Parecer Jurídico nº 548/2025 reconheceu, em tese, a possibilidade de substituição de consorciada ainda durante a fase de licitação, desde que
respeitadas as condições de habilitação e vedada a utilização desse expediente para suprir inabilitação já configurada. O Despacho nº
1361/2025/GAB-PGE reforçou que a substituição não pode convalidar vício anterior e que é necessário, preliminarmente, verificar se o consórcio
Ética/Pavienge estava apto no momento da habilitação. Caso se constate que não possuía a capacidade técnica exigida, a consequência é a
inabilitação ex tunc, inviabilizando qualquer substituição ou diligência corretiva.

No presente estágio, esclarecemos que a abertura de diligência, prevista no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993, ou, subsidiariamente, no art. 64 da Lei
nº 14.133/2021, destina-se exclusivamente a esclarecer dúvidas ou complementar documentação já apresentada, sem que possa suprir ausência de
qualificação técnica ou substituir consorciada inabilitada. Eventual diligência só seria cabível em relação ao consórcio originalmente habilitado, caso a
documentação constante dos autos apresente lacunas formais ou omissões. Não há respaldo normativo para a solicitação de documentos técnicos ao
consórcio proposto (Ética/Matrix), que não participou da fase de habilitação e não possui legitimidade processual até que se reconheça a validade da
substituição.

Considerando o pedido de substituição da consorciada, esta Diretoria entende que a diligência deve se restringir à complementação de
documentação pela empresa que permanecerá no consórcio, observando-se os seguintes cenários possíveis:

Manutenção do consórcio original (Ética/Pavienge): A diligência poderá ser atendida pela Ética, apresentando a totalidade dos atestados
necessários à época, ou pela Pavienge, desde que o atestado seja preexistente à data de habilitação e não tenha sido perdido em razão da
cisão societária que sofreu.

Substituição parcial do consórcio (Ética/Matrix): Caso se reconheça a substituição da Pavienge pela Matrix, os atestados apresentados pela
Matrix não poderão suprir lacunas da habilitação original, devendo esta apenas comprovar a capacidade técnica do consórcio na execução
da parcela faltante do serviço, garantindo a validade da alteração sem impactar a habilitação que já estava correta. Nesse caso, caso a
Pavienge apresente o atestado, a Matrix, ao apresentar o mesmo documento referente ao item, comprova que a eventual alteração do
consórcio não está suprindo deficiência da habilitação original, preservando a regularidade do certame.

Complementação limitada à Ética: Independentemente de eventual substituição do consórcio, a diligência poderá ser atendida mediante a
complementação de documentos já apresentados, limitada exclusivamente ao escopo da empresa que permanecerá no consórcio. Assim, a
empresa Ética poderá apresentar integralmente os atestados correspondentes, observando a data de habilitação, sem ensejar nova
habilitação ou permitir a substituição de consorciada não qualificada, garantindo a legalidade e a regularidade do procedimento licitatório.

 

Especificamente, poderá ser solicitado a apresentação do respectivo atestado comprovando a execução da parcela faltante referente à Reciclagem de
Base com 15% de Brita e 2% de Cimento em peso, na quantidade mínima exigida de 35.309,937 m³. Será admitida a apresentação de até dois
atestados, sendo permitido o somatório dos quantitativos para fins de atendimento à exigência editalícia. Não serão aceitos atestados relativos a
serviços de manutenção ou conservação rotineira de rodovias, nem de execução de vias e ruas em loteamentos ou condomínios residenciais, por não
apresentarem nível de complexidade compatível com o objeto da licitação, conforme o item 6.17.2.3 do Edital nº 027/2024 – GOINFRA.

Diante do exposto, esta Diretoria manifesta que a eventual abertura de diligência deve observar os três cenários descritos, garantindo que a
documentação apresentada, seja pela Ética, Pavienge ou Matrix, preserve a regularidade da habilitação original e a legalidade do procedimento
licitatório. Caso se confirme a ausência de capacidade técnica à época da habilitação, não há espaço para diligência saneadora, impondo-se a
inabilitação do consórcio.

Encaminham-se os autos à autoridade competente para deliberação.
 

 Goiânia, 19 de agosto de 2025.
 
 
 

REGINALDO ROSA DA PAIXÃO

Diretor de Obras Rodoviárias

________________________
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Deste modo, com vistas ao saneamento referente à habilitação do consórcio licitante, solicita-se o atendimento da diligência, para que o
Consórcio encaminhe a documentação solicitada e esclareça os questionamentos constantes do Despacho supracitado, no prazo de 01
(um) dia útil, encerrando-se no dia 20/08/2025.

Por favor, confirme o recebimento deste e-mail.
Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
 

Atenciosamente,
 
Gerência de Licitação da GOINFRA

(62) 3265-4052 / 4054

[Citação ocultada]
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Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br> 20 de agosto de 2025 às 10:37
Para: gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com>

Prezados, bom dia.

 

Em virtude da alta demanda do departamento responsável, solicitamos uma prorrogação de prazo para resposta por mais 48h.

 

Att.,

 

 

De: gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 19 de agosto de 2025 16:35
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>
Assunto: Re: Diligência - Habilitação do Consórcio. Concorrência nº 027/2024-GOINFRA

 

Sr. licitante,

 

Encaminhamos abaixo a diligência constante do DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105, que é mais pormenorizada que a anterior.

 

 

 

DILIGÊNCIA

 

No que diz respeito à habilitação do Consórcio Ética Pavienge, informa-se que a Diretoria de Obras Rodoviárias da GOINFRA, conforme Despacho nº
3917/2025/GOINFRA/DOR-06105 (doc. anexo), recomendou a realização de diligência a fim de esclarecer os questionamentos mencionados no referido expediente.
Segue abaixo o teor do Despacho:

________________________

Interessado(a): ETICA CONSTRUTORA LTDA 26.631.473/0001-80

Assunto: Diligência de Habilitação.

 

DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105

 

Trata-se de consulta remetida à esta Diretoria de Obras Rodoviárias (DOR) em razão dos entendimentos constantes do Parecer
Jurídico nº 548/2025 – PGE (SEI  77782126) e do Despacho nº 1361/2025/GAB-PGE (SEI  78189909), que analisaram o pedido da
empresa Ética Construtora Ltda. para substituição da consorciada Pavienge Engenharia Ltda. pela empresa Matrix, no âmbito da
Concorrência nº 27/2024 – GOINFRA, cujo objeto é a restauração da Rodovia GO-151.
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O Parecer Jurídico nº 548/2025 reconheceu, em tese, a possibilidade de substituição de consorciada ainda durante a fase de
licitação, desde que respeitadas as condições de habilitação e vedada a utilização desse expediente para suprir inabilitação já
configurada. O Despacho nº 1361/2025/GAB-PGE reforçou que a substituição não pode convalidar vício anterior e que é necessário,
preliminarmente, verificar se o consórcio Ética/Pavienge estava apto no momento da habilitação. Caso se constate que não possuía a
capacidade técnica exigida, a consequência é a inabilitação ex tunc, inviabilizando qualquer substituição ou diligência corretiva.

No presente estágio, esclarecemos que a abertura de diligência, prevista no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993, ou, subsidiariamente,
no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, destina-se exclusivamente a esclarecer dúvidas ou complementar documentação já apresentada,
sem que possa suprir ausência de qualificação técnica ou substituir consorciada inabilitada. Eventual diligência só seria cabível em
relação ao consórcio originalmente habilitado, caso a documentação constante dos autos apresente lacunas formais ou omissões.
Não há respaldo normativo para a solicitação de documentos técnicos ao consórcio proposto (Ética/Matrix), que não participou da
fase de habilitação e não possui legitimidade processual até que se reconheça a validade da substituição.

Considerando o pedido de substituição da consorciada, esta Diretoria entende que a diligência deve se restringir à complementação
de documentação pela empresa que permanecerá no consórcio, observando-se os seguintes cenários possíveis:

1.         Manutenção do consórcio original (Ética/Pavienge): A diligência poderá ser atendida pela Ética, apresentando a totalidade dos atestados necessários à época, ou
pela Pavienge, desde que o atestado seja preexistente à data de habilitação e não tenha sido perdido em razão da cisão societária que sofreu.

2.         Substituição parcial do consórcio (Ética/Matrix): Caso se reconheça a substituição da Pavienge pela Matrix, os atestados apresentados pela Matrix não poderão
suprir lacunas da habilitação original, devendo esta apenas comprovar a capacidade técnica do consórcio na execução da parcela faltante do serviço, garantindo a validade
da alteração sem impactar a habilitação que já estava correta. Nesse caso, caso a Pavienge apresente o atestado, a Matrix, ao apresentar o mesmo documento referente
ao item, comprova que a eventual alteração do consórcio não está suprindo deficiência da habilitação original, preservando a regularidade do certame.

3.         Complementação limitada à Ética:  Independentemente de eventual substituição do consórcio, a diligência poderá ser atendida mediante a complementação de
documentos já apresentados, limitada exclusivamente ao escopo da empresa que permanecerá no consórcio. Assim, a empresa Ética poderá apresentar integralmente os
atestados correspondentes, observando a data de habilitação, sem ensejar nova habilitação ou permitir a substituição de consorciada não qualificada, garantindo a
legalidade e a regularidade do procedimento licitatório.

[Citação ocultada]
[Citação ocultada]

Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br> 20 de agosto de 2025 às 21:01
Para: gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com>

Prezados,

 

Em anexo nossa resposta a diligência.

 

 

Solicitamos a confirmação de recebimento.

 

Att.,

 

 

De: gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 19 de agosto de 2025 16:35
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>
Assunto: Re: Diligência - Habilitação do Consórcio. Concorrência nº 027/2024-GOINFRA

 

Sr. licitante,

 

Encaminhamos abaixo a diligência constante do DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105, que é mais pormenorizada que a anterior.

 

 

 

DILIGÊNCIA

 

No que diz respeito à habilitação do Consórcio Ética Pavienge, informa-se que a Diretoria de Obras Rodoviárias da GOINFRA, conforme Despacho nº
3917/2025/GOINFRA/DOR-06105 (doc. anexo), recomendou a realização de diligência a fim de esclarecer os questionamentos mencionados no referido expediente.
Segue abaixo o teor do Despacho:

________________________
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Interessado(a): ETICA CONSTRUTORA LTDA 26.631.473/0001-80

Assunto: Diligência de Habilitação.

 

DESPACHO Nº 3917/2025/GOINFRA/DOR-06105

 

Trata-se de consulta remetida à esta Diretoria de Obras Rodoviárias (DOR) em razão dos entendimentos constantes do Parecer
Jurídico nº 548/2025 – PGE (SEI 77782126) e do Despacho nº 1361/2025/GAB-PGE (SEI 78189909), que analisaram o pedido da
empresa Ética Construtora Ltda. para substituição da consorciada Pavienge Engenharia Ltda. pela empresa Matrix, no âmbito da
Concorrência nº 27/2024 – GOINFRA, cujo objeto é a restauração da Rodovia GO-151.

O Parecer Jurídico nº 548/2025 reconheceu, em tese, a possibilidade de substituição de consorciada ainda durante a fase de
licitação, desde que respeitadas as condições de habilitação e vedada a utilização desse expediente para suprir inabilitação já
configurada. O Despacho nº 1361/2025/GAB-PGE reforçou que a substituição não pode convalidar vício anterior e que é necessário,
preliminarmente, verificar se o consórcio Ética/Pavienge estava apto no momento da habilitação. Caso se constate que não possuía a
capacidade técnica exigida, a consequência é a inabilitação ex tunc, inviabilizando qualquer substituição ou diligência corretiva.

No presente estágio, esclarecemos que a abertura de diligência, prevista no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/1993, ou, subsidiariamente,
no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, destina-se exclusivamente a esclarecer dúvidas ou complementar documentação já apresentada,
sem que possa suprir ausência de qualificação técnica ou substituir consorciada inabilitada. Eventual diligência só seria cabível em
relação ao consórcio originalmente habilitado, caso a documentação constante dos autos apresente lacunas formais ou omissões.
Não há respaldo normativo para a solicitação de documentos técnicos ao consórcio proposto (Ética/Matrix), que não participou da
fase de habilitação e não possui legitimidade processual até que se reconheça a validade da substituição.

Considerando o pedido de substituição da consorciada, esta Diretoria entende que a diligência deve se restringir à complementação
de documentação pela empresa que permanecerá no consórcio, observando-se os seguintes cenários possíveis:

1.         Manutenção do consórcio original (Ética/Pavienge): A diligência poderá ser atendida pela Ética, apresentando a totalidade dos atestados necessários à época, ou
pela Pavienge, desde que o atestado seja preexistente à data de habilitação e não tenha sido perdido em razão da cisão societária que sofreu.

2.         Substituição parcial do consórcio (Ética/Matrix): Caso se reconheça a substituição da Pavienge pela Matrix, os atestados apresentados pela Matrix não poderão
suprir lacunas da habilitação original, devendo esta apenas comprovar a capacidade técnica do consórcio na execução da parcela faltante do serviço, garantindo a validade
da alteração sem impactar a habilitação que já estava correta. Nesse caso, caso a Pavienge apresente o atestado, a Matrix, ao apresentar o mesmo documento referente
ao item, comprova que a eventual alteração do consórcio não está suprindo deficiência da habilitação original, preservando a regularidade do certame.

3.         Complementação limitada à Ética:  Independentemente de eventual substituição do consórcio, a diligência poderá ser atendida mediante a complementação de
documentos já apresentados, limitada exclusivamente ao escopo da empresa que permanecerá no consórcio. Assim, a empresa Ética poderá apresentar integralmente os
atestados correspondentes, observando a data de habilitação, sem ensejar nova habilitação ou permitir a substituição de consorciada não qualificada, garantindo a
legalidade e a regularidade do procedimento licitatório.
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gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com> 21 de agosto de 2025 às 10:41
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>

E-mail recebido.

Atenciosamente,

Gerência de Licitação - GOINFRA
[Citação ocultada]

gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com> 8 de setembro de 2025 às 16:22
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>

Boa tarde. 
Após a aceitação jurídica do pedido de continuidade isoladamente da empresa Ética no procedimento licitatório CO 27/2024, que tem como objeto a Execução da obra de
Restauração da Rodovia: GO-151, Trecho: Porangatu / Mutunópolis, Extensão: 40,54 km, solicitamos uma declaração de que serão mantidos todos os valores unitários e
condições da proposta apresentada em conjunto com a empresa Matrix, ou mesmo a feitura de proposta, com os mesmos valores da proposta aprovada, sem nenhuma
alteração.

Rogamos o envio da proposta em nome somente da empresa Ética Construtora Ltda no prazo de 24 horas, acabando as 16:30 do dia 09/09/25.

CPL - GOINFRA
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Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br> 9 de setembro de 2025 às 14:59
Para: gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com>

Prezados, boa tarde.

 

Em anexo nossa resposta a diligência em prazo tempestivo.

[Citação ocultada]

5 anexos

04_ÉTICA - CO 027.2024 - PROPOSTA DE PREÇO.pdf
1379K

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81280877&id_procedimento_atual=79022755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=13150&infra_hash=56bc60708224cefb000eae1e351205ab5e088624486c255d22cda9b13d36ae5cceb260b0d256c1a10c367c3977b4e294eb17ad44e66459de010db466f973606d58dcc3c56cffdda969474f7fcbd29a3d62054bb815a2fc8a83bea0eea02fd2b2
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81728866&id_procedimento_atual=79022755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=13150&infra_hash=1f6057b8b4ca0f2d528d8ce1d43bca3645da5b6e826f27c5ca4810aa734333d7ceb260b0d256c1a10c367c3977b4e294eb17ad44e66459de010db466f973606d58dcc3c56cffdda969474f7fcbd29a3d62054bb815a2fc8a83bea0eea02fd2b2
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=269b9cbd20&view=att&th=198c9eeaf6e502e0&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=269b9cbd20&view=att&th=198c9eeaf6e502e0&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=269b9cbd20&view=att&th=1992fa20aca231a5&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=269b9cbd20&view=att&th=1992fa20aca231a5&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
alexandre.faria
Highlight

alexandre.faria
Highlight



01_ÉTICA - CO 027.2024 - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.xlsx
1395K

02_ÉTICA - CO 027.2024 - COMPOSIÇÕES PRINCIPAIS.xlsx
463K

03_ÉTICA - CO 027.2024 - COMPOSIÇÕES AUXILIARES.xlsx
134K

DECLARAÇÃO - ÉTICA.pdf
561K

gelicgoinfra gelicgoinfra <gelicgoinfra@gmail.com> 9 de setembro de 2025 às 15:17
Para: Licitação │ Ética Construtora <licitacao@eticaconstrutora.com.br>

Recebido.
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